
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

 REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO AO REQUERIMENTO Nº 9, DE 2025

 (Da Sra. Maria do Rosário)

Requer  a  alteração  do  Requerimento  nº  9,  de  2025,  para

inclusão da Sra. Ana Paula Quintana entre as convidadas da

Audiência Pública “Os cuidados paliativos para pessoas idosas

com doenças degenerativas: direitos e políticas públicas”.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

alteração do Requerimento  nº  9,  de 2025,  de minha autoria,  para que seja  incluída  entre  as

convidadas  da  Audiência  Pública  “Os  cuidados  paliativos  para  pessoas  idosas  com doenças

degenerativas:  direitos  e  políticas  públicas”  a  Sra.  Ana  Paula  Quintana,  profissional  com

reconhecida atuação na área dos cuidados paliativos e envelhecimento.

A referida audiência visa fomentar o debate sobre os direitos das pessoas idosas com

doenças degenerativas e o fortalecimento das políticas públicas voltadas aos cuidados paliativos,

e a contribuição da Sra. Ana Paula Quintana certamente enriquecerá os diálogos propostos.

JUSTIFICAÇÃO

Ana Paula Quintana é doutora em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica

do Rio Grande do Sul (PUCRS), com ampla trajetória na formulação, implementação e avaliação

de políticas públicas voltadas à população idosa. Atua como consultora em políticas de cuidado e

direitos  da pessoa idosa,  integrando iniciativas  voltadas  à  atenção integral  e  à  promoção da

dignidade no envelhecimento.  É referência nacional nos debates sobre cuidados paliativos no

contexto das doenças degenerativas, contribuindo para o fortalecimento da Política Nacional de

Cuidados aprovada em 2024.
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Sua inclusão entre as expositoras da audiência pública contribuirá  decisivamente para

ampliar o diálogo entre academia, governo e sociedade civil sobre a construção de uma agenda

de cuidados humanizados e sustentáveis para a população idosa brasileira.

Sala das Comissões, em ____ de __________ de 2025.

Maria do Rosário

 Deputada Federal – PT/RS
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